
INDICAÇÃO Nº 
3337
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Miracatu – SP, na disponibilização de 07 (sete) pontes metálicas de 06m (seis metros) para o nosso Município, sendo 02(duas) para o Bairro Pedra Branca, 02 (duas) para o bairro Dito Ramos, 01 para o Bairro Vista Grande, 01 para o Bairro Posse Nova e outra para o Bairro Felizarda, uma vez que referidos equipamentos proporcionarão grandes benefícios aos produtores rurais no escoamento de sua produções.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Miracatu – SP, na disponibilização de 07 (sete) pontes metálicas de 06m (seis metros) para o nosso Município, sendo 02(duas) para o Bairro Pedra Branca, 02 (duas) para o bairro Dito Ramos, 01 para o Bairro Vista Grande, 01 para o Bairro Posse Nova e outra para o Bairro Felizarda, uma vez que referidos equipamentos proporcionarão grandes benefícios aos produtores rurais no escoamento de sua produções.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt

SPL - Código de Originalidade: 1153173 280813 1235


